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I- RELATORIO

Submele-se o oprecioÇôo o presenle processo relolivo oo
procedimenlo llcitolório no modolidode Pregôo Presenciol registrodo sob o no
019 /2020 - PP, cujo objeÍo consiste no controtoÇõo de empreso poro confecçôo
de serviços gróficos e reproduÇõo de cópios poro otender o demondo do
Munlcípio de lÍoitubo, conforme especificoçÕes do Termo de Referêncio - Anexo I

do Ediiol, otendendo oo disposto no Lei no 10.520/2OO2.

Consto no presenle certome: solicitoçõo de despeso poro
controtoçõo de empreso poro confecçÕo de serviços grófícos e reproduÇÕo de
cópios poro otender o demondo do Município de ltoitubo; juslíficolivo do
Secrelório Municipol de Adminlstroçôo; despocho do Prefeito Municipol poro que
o setor compelenle providencie o pesquiso de preço e informe o exlstêncio de
recursos orçomeniórios; cotoÇõo de preÇos; despocho do deportomento de
coniobilidode informondo o dotoÇÕo orÇomenlorio disponível poro otender o
demondo; decloroçÕo de odequoÇõo orçomenlório e finonceiro; Portorio
GAB/PMI n'OO04/202O: ouiorizoÇÕo de oberturo de processo llcitolório; outuoçÕo
do processo licilolório; despocho de encominhomenlo dos outos o ossessorio
jurídico poro onólise e porecer; minuto do editol e onexos, bem como, minulo do
controlo.

Ficou eslobelecido no edilol o menor preÇo por item como
critério de julgomento, otendendo oo que dispÕe o ort. 45 do Le\8.ó66193.

O presente processo consto o editol indicondo os exigêncios
conslonles do ort. 40 do Lei 8.óóó193 c/c orl. 4o do Leí 10.52012002, bem como o
documentoçõo que os inleressodos deverôo opresentor poro serem
considerodos hobililodos.

Relotodo o pleiio possomos oo Porecer
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II , OBJETO DE ANÁT§E

Cumpre ocloror que o onolise neste porecer se reslringe o
verificoçõo dos requisitos formois poro deflogroçõo do processo odministrotivo
llcilotório bem como do oprecioÇôo do minuto de ediÍol e seus onexos. Destoco-
se que o onólise seró restrito oos pon'ios jurÍdicos, eslondo excluídos quoisquer

ospectos técnicos, econômicos e/ou discricionórios.

III - PARECER

O ortigo 37, inciso XXI do Conslituiçõo Federol determino que os

obros, serviços, compros e olienoçÕes do Administroçõo PÚblico serÔo precedidos

de licitoçõo pÚblico que ossegure iguoldode de condíçÕes o lodos os

concorrentes, ressolvodos os cosos especificodos no legisloçõo.

A licitoçÕo configuro procedimento odminisÍrotivo medionte o
quol o AdministroçÕo PÚblico seleciono o proposlo mois vontoloso,
corocterizondo-se como olo odminislrotivo formol, proticodo pelo Gestor PÚblíco,

devendo ser processodo em estrilo conformidode com os princípios

eslobelecidos no ConstiluiçÕo Federol no legisloçôo infroconslilucionol.

No que se refere o modolidode licitotório oro em onólise, vole
ocloror que o Lei 10.520/2002 dlspÕe que pregôo é o modolidode de liciloçÕo
destinodo à oquisiÇôo de bens e serviços comuns, sendo estes considerodos,
poro os fins e efeitos desto Lei, como oqueles cujos podrões de desempenho e
quolidode possom ser objetivomente definidos pelo editol, por meio de
especificoÇões usuois (ort. 1', porogrofo Único).

O exome prévio do edilol tem índole jurídico-formol e consiste, vio

de regro, em verificor nos oulos, no estodo em que se encontro o procedimenlo
licilotório. os seguinles elementos:

o) ouÍuoçôo, Protocolo e numeroçõo;
b) iustif icolivo do conlro'ioçôo;
c) iermo de referêncio. devidomenle ou'torizodo pelo ouloridode

competenÍe, conlendo o objeto, o crilério de oceitoçõo do objeto, orçomento
detoihodo poro ovolioçÕo de cuslos, definiçÕo dos métodos, estroÍégio de
suprimenlo, cronogromo físico-finonceiro, deveres do controtodo e conlrotonÍe,
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procedimentos de fiscolizoçôo e gerenciomento; prozo de execuçõo e goronlio
e sonções pelo inodimplemento;

d) indicoçõo do recurso orçomentório poro cobrir o despeso;
e) oto de designoçõo do comissõo;
f) edilol numerodo em ordem seriol onuol;
g) se preômbulo do editol contém o nome do reportiçõo

interessodo e de seu setor;
h) preômbulo do editot indicondo o modolidode e o iipo do

licitoçõo. bem como o regime de execuçÕo (p/obros e serviÇos);
i) preômbulo do editol mencionondo que o licitoçôo seró regido

pelo legisloçôo pertinente;
j) preômbulo do edítol onolondo o locol, dio e horo poro

recebimento dos envelopes de documentoçõo e proposto, bem como poro o
início de oberturo dos envelopes;

k) indicoçõo do objeto do líciloçôo, em descriçôo sucinto e cloro;
l) indicoçoo do prozo e os condiçôes porq o ossinoturo do

controto ou retirodo dos instrumentos:
m) indicoçÕo do prozo poro execuçÕo do controÍo ou enlrego

do objeto;
n) indicoçõo dos sonçôes poro o coso de inodimplemento;
o) indicoçÕo do locol onde poderó ser exominodo e odquirido o

projeio bósico, e se hó proje'to executivo disponível no doto do publicoçÕo do
editol e o locol onde poderó ser exominodo e odquirido (p/obros e serviços);

p) indicoÇõo dos condiçÕes poro porlicipoçõo do licitoçôo;
q) indicoçõo do formo de opÍesentoçôo dos propostos;
r) indicoçôo do crilério poro julgomento, com disposições cloros e

porômetros objetivos; indicoçÕo dos locois, hororios e códigos de ocesso poro
fornecimento de informoções sobre o licitoçõo oos interessodos;

s) indicoçôo dos critérios de oceitobilidode dos preços unitório e
globol e indicoçôo dos condiçÕes de pogomenlo.

No que respeito o minulo conkotuol, incumbe oo porecislo
pesquisor o conformidode dos sêguinies ilens:

o) condições poro suo execuçõo, expressos em clóusulos que
definom os direilos. obrigoÇões e responsobilidodes dos portes, em conformidode
com os termos do licitoçôo e do proposto o que se vinculom, eslobelecidos com
clorezo e precisõo;

b) registro dos clousulos necessórios:
| - o objeto e seus eiementos corocterísiicos;
ll - o regime de execuçôo ou o formo de fornecimento;
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lll - o preço e os condiÇões de pogomento, os critérios, doto-bose
e periodicidode do reojustornenlo de preços, os critérios de otuolizoçôo
monetório entre o doto do odímplemento dos obrigoçôes e o do efelivo
pogomento;

lV - os prozos de início de etopos de execuçôo, de conclusôo, de
enlrego, de observoçôo e de recebimento definitivo, conforme o coso;

V - o crédito pelo quol correró o despeso, com o indicoçõo do
clossificoçõo funcionol progromóiico e do colegorio econômico;

VI - os goron'tios oferecidos poro osseguror suo pleno execuÇôo,
quondo exigidos;

Vll - os direitos e os responsobilidodes dos portes, os penolidodes
cobíveis e os volores dos multos;

Vlll - os cosos de rescísõo:
lX - o reconhecimento dos direlios do AdministroÇõo, em coso de

rescisôo odminislrotivo previslo no art.77 deslo Lei;
X - os condiçôes de importoÇõo, o doto e o toxo de cômbio poro

conversôo, quondo for o coso;
Xl - o vinculoÇôo oo edi'tol de licitoçôo ou oo lermo que o

dispensou ou o inexigiu, oo conviie e o proposlo do licitonle vencedor;
Xll - o legisloçÕo oplicóvel à execuçôo do controto e

especiolmente oos cosos omissos;
Xlll - o obrigoçôo do controlodo de monter, duronÍe todo o

execuçôo do controlo, em compotibilidode com os obrigoÇões por ele
ossumidos, todos os condiçÕes de hobilitoçõo e quolificoçôo exigidos no
liciloçõo;

XIV - clóusulo que declore compe'tenle o foro do sede do
Adminislroçõo poro dirimir quolquer questÕo controtuol, solvo o disposlo no § óo
do or1.32 do Lei n. 8.6ó6/93;

XV - A duroÇôo dos conlrotos odstrito à vigêncio dos respectivos
créditos orçomentórios, ressolvcdos os hipóteses previstos no ort. 57 do Lei n.
8.666/93.

Considerondo que o editol seguiu lodos os coutelos
recomendodos pelo Lei 10.52O/2OA2, com oplicoÇÔo subsidiório do Lel 8.óóól93;

Considerondo que o procedimenlo nõo opresento irreguloridodes
que possom moculor o cerlonre e que o minulo do editol segue os preceilos
legois que regem o motério, opino pelo prosseguimento do processo lícilolório em
seus ulleriores otos.

Rodovio Tronsomozônico c/ Ruo Décimo, s/n, Anexo oo Ginósio Municipol - Belo Vislo - CEP: ó8.180400 -

IÍAITUBA-PA



REPÚBL C,Â I-EDEIiATIVA DO BRASIL
ES-IADO DO PARÁ

Prefelturo Municipal dê lfoitubo

Seguem choncelodos os minulos do Edilol e Conlroto oro
exominodos.

Registro, por fim, que o onólise consignodo neslê porecer se

oteve às queslões jurídicos observodos no instruçõo processuol e no edilol, com
seus onexos, nos termos do ort. I O, § I ', do Lei no 1 0.480/2002, c/c o porógrofo
único do ort. 38 do Lei n" B.óóól93. NÕo se incluem no ômbito de onólise desle
Procurodor os elementos técnicos perlinenies oo cerlome, como oqueles de
ordem finonceiro ou orçomentorio, cujo exotidôo deveró ser verificodo pelos

selores responsóveis e ouloridodes competenÍes do Prefeiluro Municipol de
lioilubo.

E o porecer, sub censuro

Itoitubo - PA, l9 de morço de 2020

ATEMISIOKHTES A. DE SOUSA

PROCURADOR JURíDICO MUNICIPAL
oAB/PA N" 99ó4
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